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PEDIDO DE BENS E SERVIÇOS (PBS) 

 
 

IDENTIFICAÇÃO 

UNIDADE SOLICITANTE: Núcleo de Manutenção e Projetos de Engenharia (NMPE) 

RESPONSÁVEL: Amon Micael Fernandes Flores 

E-MAIL: nmp@trt24.jus.br  

RAMAL 1859 

DATA 15/09/2022 
 
 

DISCRIMINAÇÃO 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 

1 1 unid 

Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva em uma 
plataforma elevatória vertical no Fórum Trabalhista de Campo 
Grande/MS, no modelo de manutenção integral, com 
fornecimento de todos os serviços, peças, componentes, 
materiais e insumos necessários para o perfeito funcionamento 
do equipamento, devendo ser observadas as recomendações do 
fabricante, conforme disposições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

 
 

VALOR ESTIMADO 
OBS.: Não existe contrato de manutenção incluindo peças em vigência. Entretanto, estima-
se, por falta de melhores referências, o valor atualizado do contrato (IPCA acumulado de 
fevereiro de 2018 a agosto de 2022 – 29,57%) em andamento acrescido de 30%, para 
considerar a inserção de peças por responsabilidade da contratada. 
 
Cálculo 
 
Valor mensal do contrato – R$ 726,81 (serviços) 
Valor mensal das peças – R$ 1.800,00 / 20 meses = R$ 90,00 (peças) 
Valor mensal total = R$ 816,81 
 
Valor mensal estimado acrescido de 30% e atualização IPCA (29,57%) – R$ 1.375,85 
 
Valor estimado para 30 meses – R$ 41.275,50 
 
- Serviços de manutenção preventiva mensal e corretiva a qualquer tempo;  
- Fornecimento de peças e componentes por conta da contratada;  
- Vigência do contrato: 30 meses. 
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JUSTIFICATIVA E OBSERVAÇÕES 
Justifica-se a presente solicitação de contratação dado que não se dispõe de mão-de-obra 
no quadro de servidores especializados em tais serviços. 
 
Sendo a plataforma elevatória uma máquina com componentes mecânicos que se 
desgastam com o uso, faz-se necessária a manutenção periódica para manter os 
componentes lubrificados e ajustados. A manutenção periódica em máquinas com 
componentes móveis é intrínseca à conservação do equipamento. 
 
A manutenção preventiva mantém o equipamento em condições de funcionamento e 
prolonga sua vida útil. Além disso, a falta de manutenção poderia gerar multas e ações 
judiciais contra o TRT. 
 
Ademais, o equipamento de transporte vertical faz parte do conjunto de infraestruturas 
prediais disponibilizadas para oferecer acessibilidade, nos moldes da legislação vigente 
(federal, estadual e municipal) bem como das normas técnicas brasileiras (NBR). 
 
Portanto, o correto funcionamento deste equipamento é de caráter obrigatório, a fim de 
permitir o deslocamento de pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida, oferecendo 
condições de segurança e de independência. 
 
 
 

APROVAÇÃO 

UNIDADE RESPONSÁVEL:  

NOME DO RESPONSÁVEL:  

DATA APROVAÇÃO:  

RAMAL:  

E-MAIL:  
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